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PORTARIA Nº 294/2026 

 
NOMEIA NOVOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 

 
O Prefeito Municipal, usando das faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, da 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da LOM; e 
CONSIDERANDO o ofício nº 088/2026 da Secretaria Municipal de Saúde onde solicita alteração de seus membros; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Nomear novos membros do Conselho Municipal de Assistência Social para o biênio 2024/2026, ficando constituído 
conforme abaixo: 
 
• SECRETARIA EXECUTIVA 
- Silvia Regina Soares Tavares Correia 
 
• SOCIEDADE CIVIL 
1 – APAE 
Titular: Malvina Gonçalves Barbosa 
Suplente: Deisimar Cristina dos Santos   
2 – LIONS CLUBE: 
Titular: Leonídia A. C. Carvalho 
Suplente: José Resende Baêta   
3 - GAIIA: 
Titular: Heulen Rodrigues da Costa 
Suplente: Francilaine Nunes de Araújo Melo 
 4 – LOJA MAÇÔNICA ESTRELA DE CARANDAÍ: 
Titular: Antônio Marques Vieira Neto 
Suplente: Bruno de Souza Campos   
5 – USUÁRIOS DOS SERVIÇOS/PROGRAMAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL/ASSOCIAÇÕES COMUNTÁRIAS 
Titular: Aurélio Ivan Pereira Rosas 
Suplente: Ângela Maria da Silva 
  
• GOVERNAMENTAL 
 
1 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
Titular: Ivani Marques 
Suplente: Débora Mística Teixeira da Costa 
2 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
Titular: Patrícia de Sousa Costa Alves 
Suplente: Elma Maria Mendes Vale Amaral 
3 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS: 
Titular: Geisiane Márcia Damasceno Loshi 
Suplente: Marcos Vinícius Costa Gama 
4 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: 
Titular: Luciana Marcolina de Sousa Pedroso 
Suplente: Mariana Virginia Machado 
5 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
Titular: Simone Maria Gonçalves 
Suplente: Ana Aparecida de Oliveira 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 931/2025. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, 04 de maio de 2026. 
 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 
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Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, em mesmo dia, mês e ano 

de sua data. Carandaí, 04 de maio de 2026._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de Governo. 


